
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2010 

Altera os arts. 2º e 17 da Lei nº 11.692 de 10 de 

junho de 2008, para incluir o menor aprendiz 

entre os beneficiários do Projovem e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.692 de 10 de junho de 2008 passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2o  O Projovem, destinado a jovens de 14 

(quatorze) a 29 (vinte e nove) anos, com o objetivo 

de promover sua reintegração ao processo 

educacional, sua qualificação profissional e seu 

desenvolvimento humano, será desenvolvido por 

meio das seguintes modalidades:  

................................................................... 

...............................................................(NR)” 

 Art. 2º O art. 17 da Lei nº 11.692 de 10 de junho de 2008 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 17.  O Projovem Trabalhador atenderá a 

jovens com idade entre 14 (quatorze) e 29 (vinte e 

nove) anos, em situação de desemprego e que sejam 

membros de famílias com renda mensal per capita de 

até 1 (um) salário-mínimo, nos termos do 

regulamento.  

Parágrafo único. O jovem menor de (16) 

dezesseis anos, contratado na condição de aprendiz, 

conforme o art. 403 do Decreto-Lei nº 5.452 de 1º de 

maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho, 
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receberá o auxílio financeiro previsto nesta lei, desde 

que matriculado em estabelecimento de ensino 

fundamental ou médio e que cumpra as seguintes 

condições: 

I - O desempenho escolar do menor será 

acompanhado, na forma do regulamento, pela escola, 

que deverá notificar o empregador das notas, da 

freqüência e do comportamento do aluno. 

II - A insuficiência das notas, a falta de 

freqüência à escola e a aplicação de medida 

disciplinar de suspensão ou de expulsão da escola 

serão motivos para a suspensão do pagamento do 

benefício. (NR)” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade incentivar a 

contratação dos menores de dezesseis anos e maiores de quatorze, na 

condição de aprendizes, conforme disposto no Decreto-Lei nº 5.452 de 1º 

de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

 A Constituição Federal permite o trabalho do menor de 

dezesseis anos e maior de quatorze desde que na condição de aprendiz. Este 

dispositivo foi então introduzido na CLT, que procurou regulamentar todos 

os aspectos da atividade do menor aprendiz, enfatizando a necessidade da 

continuidade dos estudos do menor. 

Apesar de tais dispositivos, que regulamentaram o trabalho do 

menor aprendiz, foram aprovados há quase dez anos (Lei nº 10.097 de 19 

de dezembro de 2000), não houve nenhum tipo de incentivo para que o 

emprego do menor aprendiz fosse efetivamente implementado. O art. 429 

da CLT, modificado pela referida Lei, prevê inclusive que todos os 

estabelecimentos são obrigados a matricular aprendizes, nos cursos dos 

Serviços Nacionais de Aprendizagem, ao equivalente entre cinco e quinze 

por cento dos trabalhadores que exerçam funções que demandem formação 

profissional. 
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Há uma parcela da nossa população que precisa e deseja 

trabalhar, sem abandonar os estudos. As iniciativas do Governo Federal, 

consolidadas na Lei nº 11.692 de 10 de junho de 2008, destinam-se a 

jovens de quinze a vinte e nove anos, em quatro modalidades, com a oferta 

de um auxílio financeiro mensal. 

No caso do Projovem Tabalhador, o público proposto pela Lei 

em vigor é o jovem de dezoito a vinte e nove anos em situação de 

desemprego. A proposta deste Projeto de Lei é ampliar o público do 

Projovem, incluindo o menor aprendiz como passível de recebimento do 

auxílio financeiro.  

Tal medida tem o propósito de incentivar o jovem que, por 

algum motivo qualquer, trabalha e estuda, isto é exerce uma dupla jornada, 

que auxilia no sustento de sua família e se mantém longe das drogas e de 

outros tipos de criminalidade. O Estado deve prestigiar e valorizar este tipo 

de comportamento, que deve servir de exemplo para todos, principalmente 

para aqueles convivem próximos a este jovem, levando-os a seguir um 

caminho de honestidade e esforço.  

Portanto, trata-se de uma medida de incentivo do bom 

exemplo, para que a sociedade não fique refém de medidas paliativas 

tomadas a posteriori quando talvez seja muito tarde.    

Em vista dos argumentos que apresentamos, solicitamos aos 

nossos Pares a aprovação do presente projeto. 

Sala das Sessões,  

Senador RAIMUNDO COLOMBO 


